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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA

PROJETO DE LEI No 4.309, DE 2004

Autoriza o Poder Executivo a doar
cinco  aeronaves  C-91A  à  Força  Aérea
Equatoriana.

Autor: PODER EXECUTIVO
Relatora: Deputada ALICE PORTUGAL 

I - RELATÓRIO

Pelo  Projeto,  ora  examinado,   o  Poder  Executivo  é
autorizado a doar à Força Aérea Equatoriana cinco aeronaves de transporte, de
fabricação inglesa, tipo C-91A AVRO, acionadas por motor Rolls-Royce, modelo
DART 535, do acervo das Força .

Pela proposição, as aeronaves serão doadas no estado em
que se encontram, e as despesas com seu translado correrão às expensas da
Força Aérea Equatoriana.

A Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional
aprovou o Projeto, sem apresentar emendas.
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Por sua vez, a Comissão de Trabalho, de Administração e
Serviço Público também aprovou a matéria.

Chega  em  seguida  o  Projeto  a  este  Colegiado,  onde  se
lança o presente parecer.

É o relatório.

II - VOTO DA RELATORA

Conforme determina o Regimento Interno da Câmara dos
Deputados (art. 32, IV,  a), cumpre a esta Comissão de Constituição e Justiça e
de Cidadania se pronunciar acerca da constitucionalidade, juridicidade e técnica
legislativa da proposição em análise.

A  União  tem  competência  para  cuidar  da  matéria  de
conservação de patrimônio,  nos termos do inciso I  do art.  23 da Constituição
Federal.  Ressalte-se que a  Lei  é  instrumento  idôneo  para  a doação  de  bens
públicos móveis, consoante a Lei nº 8666, de 1993, em seu art. 17.

Esta Relatoria não detectou qualquer inconstitucionalidade,
injuridicidade  ou vício de técnica legislativa no Projeto.

Ante o exposto, este Relator vota pela constitucionalidade,
juridicidade e boa técnica legislativa do Projeto de Lei nº 4.309, de 2004.
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Sala da Comissão, em        de                         de 2005.

Deputada ALICE PORTUGAL 
Relatora
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